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EDITAL DO PREGÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85R/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6435/2025

SEDUC – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE

LOCAL: WWW.NOVOBBM NET.COM.BR

FINALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 07/01/2026 às 16 Horas

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 28/01/2026 às 16 Horas

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 29/01/2026 às 08 Horas 30 Minutos

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 29/01/2026 às 09 Horas

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS 

MODO DE DISPUTA: ABERTO

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA AQUISIÇÃO  DE  CONJUNTOS  DE  SUPORTE,
MASTROS E BANDEIRAS DO BRASIL, DO ESTADO DE SÃO PAULO E DO MUNICÍPIO DE
SÃO VICENTE, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
ESTABELECIDAS PELO EDITAL E TERMO DE REFERENCIA.

AMPLA PARTICIPAÇÃO COM COTA RESERVADA PARA ME/EPP

VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS)

http://www.novobbmnet.com.br/
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PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE – SP torna público, para conhecimento de todos os interessados,

que no dia e horário abaixo indicados, será realizada licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do

tipo  MENOR PREÇO DO LOTE,  através  do  site  www.novobbmnet.com.br,  que  será  regido  pela  Lei  Federal  nº

14.133,  01 de abril  de 2021  1  ,  Decreto Municipal  n°  6.375,  de 26 de dezembro de 20232,  Lei  Complementar  n.º

123/2006, e demais legislações e regulamentos aplicáveis; e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste

Edital.

A presente licitação será conduzida pelo Sr. Thiago Alves de Lima Rodrigues, Pregoeiro(a) Oficial do Município, nos

termos da Portaria nº 04/2025 – SEP. 

1. DO OBJETO

1.1.  O objeto da presente licitação é  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA AQUISIÇÃO  DE  CONJUNTOS  DE

SUPORTE, MASTROS E BANDEIRAS DO BRASIL, DO ESTADO DE SÃO PAULO E DO MUNICÍPIO DE SÃO

VICENTE, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS PELO

EDITAL E TERMO DE REFERENCIA.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1.  Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  estiverem  previamente  credenciados  no  Plataforma

BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br  .  

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.2.1. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados

no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,

imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem

desatualizados.

2.2.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.3.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei  Federal  n.º  14.133/2021, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar

nº 123, de 2006.

2.4  Não poderão disputar esta licitação:

2.4.1  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2  O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.4.3  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

1 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
2https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-vicente/decreto/2023/638/6375/decreto-n-6375-2023-
regulamenta-no-ambito-do-municipio-de-sao-vicente-a-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-que-
dispoe-sobre-licitacoes-e-contratos-administrativos-e-da-outras-providencias?q=6375

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.4.4  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.5  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.6  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

2.4.7  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada

judicialmente,  com trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.4.8  Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.4.9  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição.

2.4.10  Também, não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021;

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4  será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do licitante.

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os

itens  2.4.2 e  2.4.3  poderão participar  no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.7. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,  nas contratações integradas,  e  do projeto

executivo, nos demais regimes de execução.

2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO

3.1.  Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar Pregão Eletrônico deverão dispor de

chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtida junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias.

3.2. É de exclusiva  responsabilidade  do  usuário  o sigilo  da senha,  bem como seu uso em qualquer  transação

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


Processo nº 6435/25
Folha nº __________
________________

efetuada diretamente ou por seu representante. Caberá ao usuário comunicar imediatamente ao provedor do sistema

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio

de acesso.

3.3.  O  credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema  eletrônico  implica  a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.3.1.  Os  procedimentos  para  credenciamento  e  obtenção  da  chave  e  senha  de  acesso  poderão  ser  iniciados

diretamente  no  site  de  licitações  no  endereço  eletrônico  www.  novobbmnet  .com.br  , acesso  “credenciamento  –

licitantes (fornecedores)”.

3.3.2.  As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidos através da

central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico

www.  novobbmnet  .com.br  .

3.4.  A  participação no  Pregão Eletrônico dar-se-á  por  meio  da  digitação da  senha  pessoal  e  intransferível  do

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico

no sítio  www.  novobbmnet  .com.br  ,   opção “ENTRAR” / opção “BBMNET LICITAÇÕES (Sala de Negociação)”.

3.4.1.  A proposta  de  preços deverá  ser  encaminhada eletronicamente  até a  data  e  horário  definidos,  conforme

indicação na primeira página deste edital.

3.4.2. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a

conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

3.4.3.  A  condição  da  empresa,  ME/EPP,  deverá ser  informada  em  campo  próprio  da  plataforma  BBMNET

Licitações.

3.4.3.1. O licitante que não informar sua condição, antes do envio das propostas, perderá o direito ao tratamento

diferenciado.

3.5.  O encaminhamento  de  proposta  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de

habilitação previstas no Edital, bem como a inexistência de qualquer fato impeditivo de sua participação no

certame.  O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Administração por eventuais

danos decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros.

3.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, ficando

responsável  pelo ônus decorrente  da perda de negócios  diante  da inobservância  de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.7. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida

através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas

(horário de Brasília) através dos canais informados no site www.  novobbmnet  .com.br  .  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição

Federal;

4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e

IV, do art. 1º, e no inciso III, do art. 5º, da Constituição Federal;

4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.2.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

4.3.  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°, da Lei

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 e 49,

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2. e 4.3. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal

n.º 14.133/2021 e neste Edital.

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente

após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.8.  Caberá  ao  licitante  interessado em participar  da  licitação  acompanhar  as  operações  no  sistema eletrônico

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.9.  O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer  acontecimento  que  possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no menu “Sala

de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”.

5.2. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, posteriormente

preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”.

5.3. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no Sistema

que são:

1.a Os preços unitários e totais cotados em moeda corrente nacional, com duas casas decimais;

5.4.  O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na Plataforma

BBMNET Licitações.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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5.5  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.6.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante.

5.8.  Se  o regime tributário  da empresa implicar  o  recolhimento de tributos em percentuais  variáveis,  a  cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.9.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento  serão  retidos  na  fonte  os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em

que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta.

5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o

objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem  como  de fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e utensílios

necessários,  em  quantidades e qualidades  adequadas  à perfeita  execução contratual, promovendo,  quando

requerido, sua substituição.

5.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.13.  Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de

responsabilidade.

5.14. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

5.15. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou serviços, com as

informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no

Sistema ao licitante.

5.15.1.  O licitante não poderá em hipótese nenhuma  se identificar na ficha técnica, sob pena  de

desclassificação.

6. DOS VALORES ESTIMADOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. Os valores estimados da contratação:

LOTE 1 – AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTD VLR. UNIT. VLR. TOTAL

1

CONJUNTO DE BANDEIRAS – BRASIL, ESTADO E MUNICÍPIO. 

Conjunto completo de três bandeiras confeccionadas em tecido de nylon
marítimo  trançado  impermeável  dupla  face  com  aplicações  peças  por
peças  e  bordados  em alto-relevo  e  resistência  para  uso  interno  sendo
Brasil, Estado de São Paulo e Município de São Vicente.

Tamanhos oficiais, conforme ABNT: 1,12 m x 1,60 m.

3 Mastros em Alumínio, dividido em quatro partes encaixáveis para facilitar
o transporte, montagem e desmontagem.

Base suporte tripé em madeira de mogno envernizado com três furos. 

CJ 40 R$ 3.940,00 R$ 157.620,00
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LOTE 2 – COTA RESERVADA PARA ME E EPP

2

CONJUNTO DE BANDEIRAS – BRASIL, ESTADO E MUNICÍPIO. 

Conjunto completo de três bandeiras confeccionadas em tecido de nylon
marítimo  trançado  impermeável  dupla  face  com  aplicações  peças  por
peças  e  bordados  em alto-relevo  e  resistência  para  uso  interno  sendo
Brasil, Estado de São Paulo e Município de São Vicente.

Tamanhos oficiais, conforme ABNT: 1,12 m x 1,60 m.

3 Mastros em Alumínio, dividido em quatro partes encaixáveis para facilitar
o transporte, montagem e desmontagem.

Base suporte tripé em madeira de mogno envernizado com
três furos. 

CJ 10 R$ 3.940,00 R$ 39.405,00

6.1.1. Valor total estimado: R$ 197.025,00 (cento e noventa e sete mil e vinte e cinco reais).

6.2. As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária:

00221 – 02.05.01 | 12.122.0050.2138 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.30.00 
00259 – 02.05.01 | 12.361.0050.1128 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.30.00 
00260 – 02.05.01 | 12.361.0050.1128 | 02 | 262.0000 | 3.3.90.30.00 
00261 – 02.05.01 | 12.361.0050.1128 | 05 | 200.0059 | 3.3.90.30.00 
00289 – 02.05.01 | 12.361.0050.2136 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.30.00 
00290 – 02.05.01 | 12.361.0050.2136 | 02 | 100.0246 | 3.3.90.30.00
00291 – 02.05.01 | 12.361.0050.2136 | 02 | 262.0000 | 3.3.90.30.00 
00292 – 02.05.01 | 12.361.0050.2136 | 05 | 282.0000 | 3.3.90.30.00 
00375 – 02.05.01 | 12.365.0050.1129 | 01 | 212.0000 | 3.3.90.30.00 
00376 – 02.05.01 | 12.365.0050.1129 | 01 | 213.0000 | 3.3.90.30.00 
00377 – 02.05.01 | 12.365.0050.1129 | 02 | 273.0000 | 3.3.90.30.00 
00378 – 02.05.01 | 12.365.0050.1129 | 02 | 274.0000 | 3.3.90.30.00 
00379 – 02.05.01 | 12.365.0050.1129 | 05 | 280.0000 | 3.3.90.30.00 
00380 – 02.05.01 | 12.365.0050.1129 | 05 | 281.0000 | 3.3.90.30.00 
00407 – 02.05.01 | 12.365.0050.2136 | 01 | 212.0000 | 3.3.90.30.00 
00408 – 02.05.01 | 12.365.0050.2136 | 01 | 213.0000 | 3.3.90.30.00 
00410 – 02.05.01 | 12.365.0050.2136 | 02 | 273.0000 | 3.3.90.30.00 
00411 – 02.05.01 | 12.365.0050.2136 | 02 | 274.0000 | 3.3.90.30.00 
00412 – 02.05.01 | 12.365.0050.2136 | 05 | 280.0000 | 3.3.90.30.00 
00413 – 02.05.01 | 12.365.0050.2136 | 05 | 281.0000 | 3.3.90.30.00 

FONTES DE RECURSO: TESOURO/ESTADO/UNIÃO.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

7.2.  Os licitantes poderão  retirar  ou substituir  a  proposta  ou os documentos de  habilitação,  quando for  o  caso,

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real

por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitação.
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase

de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5.  Iniciada  a  etapa competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances exclusivamente  por  meio  de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL do lote.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

7.9.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de:

LOTE 1 – R$ 700,00 (setecentos reais);

LOTE 2 – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa "aberto".

7.12. Adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão

lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12.1. A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances,  de que trata o subitem anterior,  será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de

lances intermediários.

7.12.3. Não havendo novos  lances na  forma estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão pública  encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo

menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta,

para a definição das demais colocações.

7.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

7.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a  dez minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte  que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

7.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo  estabelecido,  serão convocadas  as  demais  licitantes  microempresa e empresa de  pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,

no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da

Lei Federal n.º 14.133/2021, nesta ordem:

7.22.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à

classificação;

7.22.2. Avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão  preferencialmente  ser

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.22.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

conforme regulamento;

7.22.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

7.22.5. Persistindo o empate,  será assegurada preferência,  sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou

prestados por:

7.22.5.1.  Empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do  Distrito  Federal  do  órgão  ou  entidade  da

Administração Pública estadual  ou distrital  licitante ou,  no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de

Município, no território do Estado em que este se localize;
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7.22.5.2. Empresas brasileiras;

7.22.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.22.5.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.º 12.187, de 29 de dezembro de

2009.

7.23.  Encerrada a  etapa de  envio  de  lances  da sessão pública,  na  hipótese  da  proposta  do primeiro  colocado

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes,  segundo a ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

7.23.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta e

planilha  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.23.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat

pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.23.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação

correlata,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. Relação  de  Apenados,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relação-apenados);

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.certidoes.cgu.gov.br); e

8.1.3.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União

(https://www.certidoes.cgu.gov.br).

8.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

8.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido

às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35, da IN

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
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8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.6.1. Contiver vícios insanáveis;

8.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e seus anexos;

8.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

8.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.6.5.  Apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste  Edital  ou  seus  anexos,  desde  que

insanável.

8.7. No caso de bens e serviços em geral,  é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o  caput, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que

comprove:

8.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.8.  Em  contratação  de  serviços  de  engenharia,  além  das  disposições  acima,  a  análise  de  exequibilidade  e

sobrepreço considerará o seguinte:

8.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou

integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

8.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor

global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

8.8.3.  No  caso  de  serviços  de  engenharia,  serão  consideradas  inexequíveis  as  propostas  cujos  valores  forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de

execução.

8.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento)

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro

lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração,

por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos

Sociais (ES) e/ou Estudo Técnico Preliminar (ETP), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral,

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
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8.10.2.  Em se tratando de serviços com fornecimento  de mão de obra em regime de dedicação exclusiva  cuja

produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a

quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

8.10.3.  Caso a produtividade for  diferente daquela utilizada pela  Administração como referência,  ou não estiver

contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a

respectiva comprovação de exequibilidade;

8.10.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como

referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não

estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

8.10.5.  Para  efeito  do  subitem  anterior,  admite-se  a  adequação  técnica  da  metodologia  empregada  pela

CONTRATADA,  visando  assegurar  a  execução  do  objeto,  desde  que  mantidas  as  condições  para  a  justa

remuneração do serviço.

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.  A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

8.11.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de  recolhimento  de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento  das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto

9. DAS AMOSTRAS

9.1 A empresa classificada em primeiro lugar, deverá apresentar catálogo do objeto, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

encaminhando para o e-mail do DAF/Compras da Secretaria de Educação:

comprasseducsv@gmail.com , O  catálogo deverá  apresentar  as  mesmas características  idênticas  ao  material

ofertado, incluindo fotos dos materiais e as especificações listadas neste edital e no termo de referência item 5.1.

Em caso de  necessidade de esclarecimento  quanto  as  informações  dispostas  no catálogo,  o  órgão fiscalizador

poderá  diligenciar  junto  ao  a  licitante  a  fim  de  dirimir  dúvidas,  solicitar  amostras  físicas  para  comprovação  de

qualidade ou informações adicionais. VER ITEM 6.2 DO TERMO DE REFERÊNCIA.

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1. Os documentos previstos neste Edital e no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts.

62 a 70 da Lei Federal n.º 14.133/2021, sendo esses:

10.1.1. Habilitação Jurídica

10.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

10.1.1.2. Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão competente, em se

tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos

comprobatórios da eleição dos atuais administradores;

mailto:comprasseducsv@gmail.com
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10.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

10.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir;

10.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

10.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro das Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda;

10.1.2.2. Comprovante da Inscrição e Estadual e/ou Municipal;

10.1.2.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa referente aos Débitos Relativos aos Tributos Federais

e  a  Dívida  da  União,  que  também  abrangem  as  contribuições  sociais  (INSS),  conforme  a  Portaria  Conjunta

RFB/PGFN nº1751, de 02/10/2014, do Ministério da Fazenda;

10.1.2.4. Prova de regularidade de débitos junto à Fazenda Estadual, expedida pelo Órgão Competente do Estado

da sede da licitante (Débitos Inscritos na Dívida Ativa). A comprovação da Regularidade Fiscal poderá se dar

através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;

10.1.2.5. Certidão Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa (CPD-EN) referente à

Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), expedida pela Secretaria da Fazenda do Município da sede da licitante;

10.1.2.6. Prova de regularidade de situação do Fundo Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através de Certidões

Negativas de Débito, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

10.1.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 alterada pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011 – DOU de 08/07/2011.

10.1.2.8.  As  licitantes  devidamente  enquadradas  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  em

conformidade com a Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, deverão apresentar a declaração expressa de

que no momento da abertura da sessão atende a condição de pequena empresa nos termos da legislação fiscal e

societária, conforme modelo constante no Anexo VII, bem como os documentos relativos a regularidade fiscal, ainda

que existam pendências, observadas as condições previstas no item 8.

10.1.2.9. Ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no sentido de admitir que sua entidade

empresarial  é  empresa de pequeno porte  ou microempresa a fim de obter  tratamento diferenciado no certame,

quando não se enquadrar nos termos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06, ou quando estiver inserida nas

situações  elencadas  nos  incisos  I  a  X,  do  parágrafo  4º,  do  artigo  3º,  da  Lei  Complementar  nº  123/06  e  suas

alterações,  constitui  fraude  a  realização de  ato  do  procedimento  licitatório,  sujeitando o  infrator  as  penalidades

previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021.

10.1.3. Qualificação Econômico-Financeira

10.1.3.1.  Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial,  expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica.

10.1.3.1.1.  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03

(três) meses da data para apresentação da proposta.



Processo nº 6435/25
Folha nº __________
________________

10.1.3.1.2. Comprovação de possuir Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo equivalente de 10% (dez por cento)

do  valor  estimado  da  contratação,  devendo  a  comprovação  ser  feita  relativamente  à  data  da  apresentação  da

proposta na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais;

10.1.4.  Outras Declarações / Habilitações técnicas.

10.1.4.1 Declaração de cumprimento  das  exigências  de  reserva de  cargos  para pessoa com deficiência  e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 63 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber;

10.1.4.2. Declaração de atendimento da previsão inserta no inciso VI, do art. 68, da Lei Federal nº 14.133, de 2021,

consubstanciado na manifestação expressa de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e

na forma da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999;

10.1.4.3. Declaração expressa do licitante acerca da inexistência de impedimento à sua habilitação, para participar da

Licitação, bem como da ciência que deverá declará-los, quando ocorridos durante o certame, sob pena de responder

pela veracidade das informações prestadas.

10.1.5 Disposições Gerais

10.1.5.1. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original ou cópias autenticadas, seja em

cartório ou autenticação da própria Administração.

10.1.5.2. As certidões e/ou certificados apresentados devem estar com o seu prazo de validade em vigor. Se este

prazo não constar do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 180 (cento e

oitenta dias), a contar de sua expedição:

10.1.5.3. Havendo Lei ou regulamento próprio atribuindo prazo de validade diferente do estipulado no item 10.1.5.2.,

supra, deverá a empresa apresentar cópia da referida legislação ou regulamento, bem como a certidão.

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

10.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

10.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

10.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas

em lei e em outras normas específicas.

10.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de

ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.
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10.8. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de

02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.

10.9. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

10.9.1.  Complementação de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos  licitantes  e  desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e,

10.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

10.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.8.

10.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

10.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art.  4º do

Decreto nº 8.538/2015).

11. DA CONEXÃO NO SISTEMA

11.1.  Os licitantes deverão  permanecer  conectados  no sistema após a etapa de lances até o encerramento  do

certame para:

11.1.1 Responder em campo próprio eventual negociação solicitada pelo Pregoeiro;

11.1.2 Encaminhar a proposta readequada ao último lance ofertado conforme item 7.23.4;

11.1.3 Encaminhar os documentos de habilitação conforme item 10;

11.1.4 Responder ao chat sobre quaisquer outros questionamentos formulados pelo Pregoeiro;

11.2. A ausência de manifestação quanto a possibilidade de negociação poderá ser entendida como impossibilidade

de redução dos valores.

11.3. A ausência de envio da proposta reajustada ao último lance ofertado incorrerá na desclassificação da proposta.

10.4.  A ausência de  envio de documentos  de habilitação solicitados  pelo Pregoeiro incorrerá  na inabilitação do

licitante.

12. DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS

12.1.  Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  edital  de  licitação  por  irregularidade  ou  para  solicitar

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura

do certame. 

12.1.1.  A impugnação e o pedido de esclarecimento  deverão ser realizados por forma eletrônica protocolada no

seguinte endereço: www.novobbmnet.com.br.

12.1.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

http://www.novobbmnet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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12.1.3.  A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgada  no  sítio  eletrônico  oficial  da

Prefeitura de São Vicente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

12.1.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro,

nos autos do processo de licitação.

12.1.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

12.2. Dos atos da Administração decorrentes desta Licitação cabem:

12.2.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

12.2.1.1. Julgamento das propostas;

12.2.1.2. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

12.2.1.3. Anulação ou revogação da licitação;

12.2.1.4. Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

12.2.1.5. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato

do qual não caiba recurso hierárquico.

12.3.  Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos itens 12.2.1.1 e 12.2.1.2.,  deste Edital,  serão

observadas as seguintes disposições:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada sua intenção com registro da síntese das suas razões em 10

(dez) minutos, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no item 12.2.1. (por

meio do site https://www.novobbmnet.com.br) será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação

ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de julgamento;

12.3.2. A apreciação dar-se-á em fase única.

12.4. Os recursos de que tratam o item 12.2.1. deste Edital serão dirigidos à autoridade que tiver editado o ato ou

proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se  não  reconsiderar  o  ato  ou  a  decisão  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

12.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

12.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.7.1. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico, através do

site www.novobbmnet.com.br.

12.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

http://www.novobbmnet.com.br/
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13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha

sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

13.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial

quando:

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  não celebrar o contrato ou não

entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua

proposta;

13.1.2.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração;

13.1.2.5. Deixar de apresentar amostra.

13.1.3. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação;

13.1.4. Fraudar a licitação;

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.5.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.1.5.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.5.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.6. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na  Lei Federal n.º 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. Advertência;

13.2.2. Multa;

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e,

13.2.4.  Declaração de inidoneidade para  licitar  ou contratar,  enquanto  perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.2, 13.1.3. e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato

licitado.0

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4,13.1.5, 13.1.6, e 13.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor do

contrato licitado.

13.4.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

13.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.3.4, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.7.  Poderá ser aplicada ao responsável  a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar,  em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5,13.1.6,  e 13.1.7, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos itens 13.1.2 , 13.1.3 e 13.1.3.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei

n.º 14.133/2021.

13.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente

no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  13.1.3.4,  caracterizará  o  descumprimento  total  da

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

13.9. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13.10.  Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de  advertência,  multa  e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do recebimento dos autos.

13.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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13.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados.

14.  DA  FISCALIZAÇÃO  E  GESTÃO  DO  CONTRATO,  ENTREGA  DO  OBJETO  E  ÀS  CONDIÇÕES  DE

PAGAMENTO

14.1.  As condições de fiscalização e gestão do contrato, entrega do objeto e condições de pagamento estão

estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência, deste Edital.

14.2. O pagamento será efetuado no prazo de  30 (trinta) dias, mediante apresentação obrigatória da nota fiscal

eletrônica (Nf-e / modelo 55), devidamente atestada pelo setor requisitante, mediante aprovação prévia e expressa do

gestor dos gestores da Ata de Registro de Preços.

14.2.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará sobrestado até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

14.3. Deverá ser enviada ao e-mail nfe@saovicente.sp.gov.br, a nota fiscal eletrônica e cópia da DANFE (Documento

auxiliar da nota fiscal eletrônica) em formato PDF antes da efetiva entrega dos produtos.

14.4.  Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente devendo o fornecedor informar o

número do banco, da agência e conta bancária quando do envio da proposta realinhada ou da convocação

para assinatura da Ata de Registro de Preços / Contrato (conforme o caso).

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -

DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

licitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.
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15.10. As  assinaturas  dos  documentos  relativos  à  presente  licitação  deverão  observar  as  regras  do  Decreto

Municipal n.º 6.520, de 13 de maio, de 20243, no que couber. 

15.11. O Edital e seus anexos  estão disponíveis, na íntegra, para consulta, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de São Vicente (www.saovicente.sp.gov.br), na

plataforma BBMNET (www.novobbmnet.com.br)  e  no  Departamento  de Compras  e  Licitações –  DECOMLIC,  da

Prefeitura Municipal de São Vicente, situado na sala 23, do Paço Municipal, localizado na rua Frei Gaspar n.º 384,

Centro, São Vicente (SP).

15.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Proposta;

ANEXO III – Declaração Contendo Informações para Celebração do Contrato/Ata;

ANEXO IV – Minuta de Ata de Contrato/Registro de Preços;

ANEXO V – Termo de ciência e notificação;

ANEXO VI – Declaração de documentos à disposição do TCE-SP;

ANEXO VII – Declaração de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP);

ANEXO VIII – Declaração de concordância com as disposições do edital;

ANEXO IX – Declaração de situação regular perante o ministério do trabalho;

ANEXO X – Declaração de habilitação e inexistência de fatos impeditivos.

São Vicente, 06 de janeiro de 2026.

_______________________

Marta Florindo

Coordenadora do Departamento de Compras e Licitações

3 https://www.saovicente.sp.gov.br/publico/include/download.php?file=8671
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85R/2025

Razão Social da Proponente: _______________________________

LOTE Nº ________

Item Descrição Qtde Unid. Valor

 Unitário. - 

R$

Valor

 Total – R$

1

Valor total: R$ ...................... (......... valor por extenso..................).

O prazo de entrega do objeto é de 20 (vinte) dias, contados a partir da emissão da Autorização de Fornecimento,

previsto no edital de licitação.

O prazo de validade da proposta de preços é de  60 (sessenta) dias, a partir da data limite estabelecida para o

recebimento das propostas.

Pela  presente,  declaro  inteira  submissão  aos  preceitos  legais  em  vigor,  especialmente  os  da  Lei  Federal  nº

14.133/2021 e às cláusulas e condições previstas no Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico acima

numerado, incluindo os seus Anexos.

Local e data.

______________________________

Nome e assinatura do Representante legal do proponente

CPF Nº ___________________

RG Nº ___________________

(Papel timbrado da proponente)
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ANEXO III

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85R/2025

1 DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome  ou  Razão  Social  da  proponente:  ________________________________________________________,

Endereço  ________________________________________,  Bairro  __________________  CEP:  __________,

Cidade  _________________________,  Estado  ___________________,  CNPJ  nº  ________________________,

Conta Corrente nº _________________ Agência _____________________ Banco __________________________,

nº do telefone ___________________, e-mail: ________________________________.

2 DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DA ATA:

Nome  ______________________________   Função  _________________  CPF  ________________________

Telefone  ________________  Fax  _________________  Celular  ______________

e-mail___________________________.

3 DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO OU ORDEM DE SERVIÇOS:

E-mail  para  encaminhamento  das  autorizações  de  Fornecimento/ordem  de  serviços:

__________________________________.

Responsável  pelo  recebimento  das  autorizações  de  Fornecimento/ordem  de  serviços:

__________________________________.

Local, ____ de __________ de 2025.

Nome e assinatura do Representante legal do proponente

CPF Nº __________________________

RG Nº __________________________

(Papel timbrado da proponente)
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ANEXO IV

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85R/2025

PROCESSO ADM. 6435/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/2025

 

Pelo Presente  instrumento,  de  um lado  a  Prefeitura  Municipal  de  São Vicente,  inscrita  no CNPJ sob o  nº
46.177.523/0001-09, sediada à rua Frei  Gaspar nº 384 nesta cidade,  representada neste ato pelo(a) Sr.(a).
******************************** -Secretário(a) de ****************************** , doravante denominado simplesmente
como "Contratante" e, de outro lado a empresa  xxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxxx ,pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nº xx xx x  xxxx xxxxx xxxxx, com sede na Av. xxxxxxx xxxxxx xxxxx nº xxx,
xxxxxx,  xxxxxxxxxx/xx, neste ato representada pelo Sr.xxxxxxxxx x xxxxxx xxxxxx xxxxxx, inscrito no CPF/MF
sob o nº xxxx xxxx xxx xxxxxx, doravante denominada "Detentora da ata",têm entre si ajustado a presente ata de
registro de preços, firmado com fulcro na Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de
março  de  2023  e  Decreto  Municipal  n°  6.375,  de  26  de  dezembro  de  2023;  bem  como  pela  legislação
superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº 85R/2025 o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS DE SUPORTE, MASTROS E BANDEIRAS DO BRASIL, DO ESTADO DE
SÃO PAULO E DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES
E QUANTIDADES ESTABELECIDAS PELO EDITAL E TERMO DE REFERENCIA.
DO VALOR CONTRATADO

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam definidos os valores abaixo contratados:
LOTE Nº 

Item Descrição un Qtd. Marca
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total (R$)

01

Parágrafo Único: O valor total da presente Ata de Registro de Preços importa em R$ xxxx.xxxx, xxxxx (xxxxxx
xxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA TERCEIRA –Os recursos financeiros correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

00221 - 02.05.01 | 12.122.0050.2138 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.30.00 
00259 - 02.05.01 | 12.361.0050.1128 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.30.00 
00260 - 02.05.01 | 12.361.0050.1128 | 02 | 262.0000 | 3.3.90.30.00 
00261 - 02.05.01 | 12.361.0050.1128 | 05 | 200.0059 | 3.3.90.30.00 
00289 - 02.05.01 | 12.361.0050.2136 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.30.00 
00290 - 02.05.01 | 12.361.0050.2136 | 02 | 100.0246 | 3.3.90.30.00
00291 - 02.05.01 | 12.361.0050.2136 | 02 | 262.0000 | 3.3.90.30.00 
00292 - 02.05.01 | 12.361.0050.2136 | 05 | 282.0000 | 3.3.90.30.00 
00375 - 02.05.01 | 12.365.0050.1129 | 01 | 212.0000 | 3.3.90.30.00 
00376 - 02.05.01 | 12.365.0050.1129 | 01 | 213.0000 | 3.3.90.30.00 
00377 - 02.05.01 | 12.365.0050.1129 | 02 | 273.0000 | 3.3.90.30.00 
00378 - 02.05.01 | 12.365.0050.1129 | 02 | 274.0000 | 3.3.90.30.00 
00379 - 02.05.01 | 12.365.0050.1129 | 05 | 280.0000 | 3.3.90.30.00 
00380 - 02.05.01 | 12.365.0050.1129 | 05 | 281.0000 | 3.3.90.30.00 
00407 - 02.05.01 | 12.365.0050.2136 | 01 | 212.0000 | 3.3.90.30.00 
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00408 - 02.05.01 | 12.365.0050.2136 | 01 | 213.0000 | 3.3.90.30.00 
00410 - 02.05.01 | 12.365.0050.2136 | 02 | 273.0000 | 3.3.90.30.00 
00411 - 02.05.01 | 12.365.0050.2136 | 02 | 274.0000 | 3.3.90.30.00 
00412 - 02.05.01 | 12.365.0050.2136 | 05 | 280.0000 | 3.3.90.30.00 
00413 - 02.05.01 | 12.365.0050.2136 | 05 | 281.0000 | 3.3.90.30.00 

FONTES DE RECURSO: TESOURO/ESTADO/UNIÃO.

DA OBRIGAÇÃO DO FORNECIMENTO E DA ENTREGA DOS MATERIAIS

CLÁUSULA QUARTA –  Durante o prazo de vigência desta Ata de registro  de preços a Contratada estará
obrigada a fornecer à Contratante, na forma pretendida referida na Cláusula Primeira, os materiais ou serviços
objeto do presente.

Parágrafo Primeiro: Para o fornecimento ou prestação de serviços do objeto, a Contratada deverá observar as
diretrizes básicas recomendadas pelas especificações dos produtos definidos no Anexo I do Edital,  que fica
fazendo parte integrante desta Ata de registro de preços.

Parágrafo Segundo: A empresa detentora da ata de registro de preços deverá entregar o objeto deste certame
nas condições apresentadas em sua proposta, no prazo máximo de até  20 (vinte) dias, contados a partir do
primeiro dia útil subsequente ao recebimento da Autorização de Fornecimento, que poderá ser encaminhada
pelo contratante por meio de e-mail ou retirada pela contratada no prazo de até 48h após a ligação telefônica do
órgão.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUINTA – O prazo de vigência da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde
que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo  único: O  início  do  fornecimento  ocorrerá  imediatamente  após  o  recebimento,  pela  empresa da
Autorização de Serviço.

CLÁUSULA SEXTA – Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário na conta da Contratada nº
xxxxx, Banco xxxxxxxx, Agência xxxx no prazo de 30 (trinta) dias, mediante a apresentação obrigatória de nota
fiscal eletrônica (Nf-e / modelo 55), devidamente atestada pelo setor requisitante e  em conformidade com o
Decreto Municipal n° 5565-A, de 11 de junho de 2021, mediante crédito em conta corrente.

Parágrafo Único: Deverá ser enviada ao e-mail nfe@saovicente.sp.gov.br a nota fiscal eletrônica e cópia da
DANFE (Documento auxiliar da nota fiscal eletrônica) em formato PDF, quando for o caso.

DA LEGISLAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA – Esta Ata de registro de preços é regulamentado pela Lei Federal nº 14.133/2021   e
Decreto Municipal  n°  6.375,  de 26 de dezembro de 2023;  além das demais disposições legais  pertinentes,
aplicáveis, inclusive, aos casos omissos.

DA SUBCONTRATAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA – Fica vedada qualquer subcontratação, bem como faturamento por parte de terceiros.

DAS PENALIDADES

        CLÁUSULA NONA – Na Ata de registro de preços ora firmada, ressalvado o amplo direito de defesa, serão   
cominadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber, para a não execução, no todo 
ou em partes, a saber:
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I – Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo de multas 
prevista no edital e na ata de registro de preços/contrato e demais cominações legais, garantido o direito à ampla 
defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

Não assinar a ata de registro de preços, ou não retirar, no prazo fixado no edital;

Não entregar documentação exigida no edital;

Apresentar documentação falsa;

Causar atraso na execução do objeto;

Não mantiver a proposta;

Falhar na execução do objeto;

Comportar-se de forma inidôneo;

Declarar informações falsas;

Cometer fraude fiscal

II – Em caso de não cumprimento, por parte da Detentora, das obrigações assumidas, ou de infringência dos 
preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 155, 156 e 158 da
Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, as seguintes penalidades:

a – Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade  para as quais tenha a 
Contratada concorrido diretamente

b – Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso na retirada Autorização 
Fornecimento, até o quinto dia corrido do atraso, após o que, a critério da Administração, poderá ser promovida a 
rescisão unilateral do contrato, com aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato.

c – Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso injustificado em iniciar os serviços, ou realizar o 
fornecimento, após a retirada da Autorização de Fornecimento (AF), podendo resultar na rescisão unilateral do 
contrato pela Administração.

d – Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da fatura mensal, sempre que, em verificação mensal, for observado 
atraso injustificado no fornecimento, ou for constatado descumprimento de quaisquer das outras obrigações 
assumidas pela Contratada, podendo resultar, em caso de reincidência, na rescisão unilateral do contrato pela 
Administração.

e – Em caso de rescisão unilateral do contrato pela Administração, decorrente do que preveem os subitens 13.2.2 a 
13.2.4, ou de qualquer descumprimento de outra cláusula contratual, será aplicada, garantida a defesa prévia, multa 
de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, de acordo com a gravidade da infração.

III – As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa contratada ou, se 
for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.

IV – As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.

V – As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis.

VI – As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, não eximindo a Contratada de reparar 
os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Município.

VII – O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não será 
considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujo efeito não era 
possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art.393 do Código Civil.

VIII - A desistência da proposta, lance ou oferta, dentro do prazo de sua validade, a não apresentação dos Memoriais 
no prazo estabelecido, ou a não regularização da documentação de regularidade fiscal no prazo previsto, ou a recusa
em assinar o contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, 
ensejarão a cobrança pela Contratante, por via administrativa ou judicial, de multa de até 30% (trinta por cento) do 
valor total da proposta, lance ou oferta, além da aplicação pena de suspensão temporária do direito de licitar com a 
Contratante, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

       DA  ENTREGA

      CLAUSULA DÉCIMA –  O recebimento definitivo dos materiais não exime a CONTRATADA de suas 
responsabilidades legais e contratuais  

         DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  –  A Prefeitura Municipal de São Vicente poderá rescindir unilateralmente a
presente Ata de registro de preços nas hipóteses previstas no artigo 137, nas formas dos artigos 138 e 139 da
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Lei Federal n° 14.133/21 e alterações, sem que caiba ao Detentor da Ata direito a qualquer indenização, sem
prejuízo das penalidades pertinentes.

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA DETENTORA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – A Contratada é obrigada a:

a) Assumir integral responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais incidentes
ou que venham a incidir sobre o objeto do presente Pregão, bem como atender as necessidades de alimentação,
transporte estadia dos profissionais empregados.

b) A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, não transfere à
Contratante a responsabilidade por seu pagamento, tampouco impedirá a continuidade regular do objeto deste
Contrato.

c) Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à Contratante, ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo.

d) A fiscalização e acompanhamento exercidos pela Contratante não excluem a responsabilidade da contratada.

e)Fornecer todos os materiais e equipamentos em perfeitas condições de uso.

f) Arcar com todas e quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Contrato.

g)  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o qual será efetuada pelo Sr.xxxxx xxxxxxxxx xxxxxxxxx,
cargo de xxxxxxxx, gestor do contrato por parte da Contratada.

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A Contratante é obrigada a:

a) Efetuar os pagamentos conforme estabelecido na cláusula sexta.

b) Comunicar antecipadamente, por escrito, à contratada, qualquer eventual alteração quanto à execução do
objeto contratado.

c) Verificar a qualidade dos materiais entregues pela Contratada.

d) Aplicar as penalidades administrativas nos, após defesa da Contratada.

e) Permitir o acesso dos colaboradores da Contratada no local de entrega.

f)  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o qual será efetuada pelo Senhor José Cláudio Aude , no
cargo de Secretário Adjunto de Serviços Públicos , especialmente designada como gestora do contrato por parte
da Contratante.

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela licitante vencedora com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  - Fica eleito o Foro da Comarca de São Vicente com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão extrajudicial oriunda desta Ata de registro de
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preços ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa.

E por estarem de acordo, subscrevem a presente Ata de registro de preços, para o fim de produzir todos os
efeitos legais.

São Vicente, (SP) na data da assinatura.

“Contratante” “Contratada”
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ANEXO V

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

CONTRATADA:

ATA N°  xxxx /2025

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  CONJUNTOS  DE  SUPORTE,  MASTROS  E

BANDEIRAS DO BRASIL, DO ESTADO DE SÃO PAULO E DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE, DE ACORDO COM

AS  CONDIÇÕES,  ESPECIFICAÇÕES  E  QUANTIDADES  ESTABELECIDAS  PELO  EDITAL  E  TERMO  DE

REFERENCIA.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

Estamos CIENTES de que:

a o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual

ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das  manifestações  de  interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c além  de  disponíveis  no  processo  eletrônico,  todos  os  Despachos  e  Decisões  que  vierem  a  ser  tomados,

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14

de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código

de Processo Civil;

d as informações pessoais  dos responsáveis pela  contratante  e  interessados estão cadastradas no módulo

eletrônico  do  “Cadastro  Corporativo  TCESP  –  CadTCESP”,  nos  termos  previstos  no  Artigo  2º  das  Instruções

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);

e é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,

interpor recursos e o que mais couber.

São Vicente, (SP) na data da assinatura.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura: _______________________________________________________________
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:_________________________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINAM O AJUSTE:

PELO CONTRATANTE    - (ORDENADOR DE DESPESA)

Nome:

Cargo:

CPF:       

Assinatura: ______________________________________________________

PELA CONTRATADA

Nome:

Cargo:

CPF:                           

Assinatura ____________________________________________________

GESTOR DO CONTRATO:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura: _____________________________________________________

FISCAL DO CONTRATO:

Nome:

Cargo:

CPF:  

Assinatura: _____________________________________________________
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

CNPJ Nº: 46.177.523/0001-09

DETENTORA DA ATA:

CNPJ Nº:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° (DE ORIGEM): xxxx /2025

VIGÊNCIA:    (12) meses

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  CONJUNTOS  DE  SUPORTE,  MASTROS  E

BANDEIRAS DO BRASIL, DO ESTADO DE SÃO PAULO E DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE, DE ACORDO COM

AS  CONDIÇÕES,  ESPECIFICAÇÕES  E  QUANTIDADES  ESTABELECIDAS  PELO  EDITAL  E  TERMO  DE

REFERENCIA.

VALOR:   R$  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais

documentos  originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  encontram-se  no  respectivo  processo  administrativo

arquivado na  origem à  disposição  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São Paulo,  e  serão  remetidos  quando

requisitados.

São Vicente, (SP) na data da assinatura

Nome:

Cargo:

E-mail institucional:

Assinatura:______________________________________________________
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

(MODELO)

Pregão Eletrônico no 85/2025

A  Microempresa  (ME)  ou Empresa  de  Pequeno  Porte  (EPP)  ___________________________,  com  sede  na

__________________________________________________________________,  inscrita  no  CNPJ(MF)  sob  o  no

___________________________________  ,  representada  legalmente  neste  ato  pelo(a)  Sr.(a)

_____________________________________________________  ,  (Cargo)

___________________________________________  ,  portador(a)  da  Cédula  de  Identidade  RG  no

_______________________ , e inscrito(a) no CPF sob o no _______________________,  declara, para os devidos

fins e sob as penas da Lei, que sua receita bruta anual não excederá, neste exercício, o limite fixado no artigo 3 o da

Lei  Complementar  123/06  e  suas  alterações,  e  que não  se  enquadra  em qualquer  das  hipóteses  de  exclusão

relacionadas na mesma legislação.   

__________________ , ____  de  ______________  de  ______.

___________________________________________________

Assinatura
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS DISPOSIÇÕES DO EDITAL

(MODELO)

O  Licitante  (indicar  a  razão  social  da  empresa  licitante,  número  de  inscrição  no  CNPJ  do

estabelecimento  da  empresa  que  efetivamente  irá  prestar  o  objeto  da  licitação,  endereço  completo,  telefone  e

endereço eletrônico  (e-mail),  este último se houver,  para contato),  em atendimento  às disposições do  Edital  do

Pregão Eletrônico n°. 85/2025, DECLARA:

1) Que os preços propostos são completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto

desta licitação, bem como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, prestação de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a

incidir sobre os objetos licitados, constantes da proposta;

2) Que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da abertura deste Pregão;

3) Que tem ciência dos prazos de execução estabelecidos no Edital.

Local e data.

______________________________

(representante legal)
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

(MODELO)

Referente: Pregão Eletrônico nº 85/2025

DECLARAÇÃO

                (Licitante)                        , inscrito no CNPJ nº __________________, por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr.(a) _____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade

nº _________________ e CPF nº __________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII

do artigo 7º da Constituição Federal, de 5 de outubro 1988, e no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93,

acrescido pela Lei  nº  9.854/99,  que não emprega menor  de 18(dezoito)  anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, e em qualquer trabalho menor de 16(dezesseis) anos, salvo na condição aprendiz a partir de 14 (quatorze)

anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (  )

Local e data:

__________________________

Assinatura e carimbo da Proponente
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ANEXO X

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(MODELO)

Pregão Eletrônico nº 85/2025

...........................................................inscrito no CNPJ no ..................................., por intermédio de seu representante

legal o(a) Sr.(a) .......................................................,  portador da Carteira de Identidade no ..............................  e do

CPF no ................................... DECLARA, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e

os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico n°85/25, realizado pela

Prefeitura Municipal de São Vicente, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

...................................................

(Local e Data)

....................................................................

(representante legal)
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